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DECRETO LEGISLATIVO N* 03/2001
(Cria a Comissão Especial de inquérito para apurar possíveis irregu
laridades e denúncias .sobre o uso indevido de ambulâncias do Hospi

tal Municipal)
JOSÉ GERALDO GARCIA. Presidente da Câmara, da Estância Turísti

ca de. Salto, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, etc.
FAZ SABER, que a Câmara da Estância Turíslica de Salto, cm sessão 

ordinária realizada em 17 de agosto de 200 L aprovou e ele sanciona o se
guinte Decreto Legislativo:

ARTIGO r - Uca constituída a Comissão Especial de Inquérito para 
apurar possíveis irregularidades e denúncias feitas por médicos do Pronto 
Socorro e Hospital Municipal Nossa Senhora do Monte Surrai, sobre o uso 
das ambulâncias do município para prestar serviços à POLICLÍNICA, 
UNI MED e outras empresas prestadoras dos serviços dc saúde.

ARTIGO 2” - Farão parte da referida Comissão, 05 (cinco) vereadores 
nomeados peio Presidente da Casa, os quais lerão prazo máximo de 90 (no
venta) dias para apresentar as suas cotífilusões.

ARTIGO 3 a - Este Decreto Legislativo entrará cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões cm 17 de agosto de 2001.
José Geraldo Garcia - Presidente

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância Turística 
de Salto, afixada no local de cosi ume cm 17 de agosto de 2001 e publicada 

na imprensa local.
Rosângela Candelária Mautuvaiu Martins

Diretora Legislativa de Administração




